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AMBIENTE E TRANSICAO ENERGETICA

Fundo Ambiental

Despacho n.° 8582/2019

Sumario: Alteragdes ao Aviso n.° 12599/2019, referente ao apoio a sistema de incentivo para a
devolugao de embalagens de bebidas em plastico nao reutilizaveis.

Apoio a sistema de incentivo para a devolugdo de embalagens de bebidas em plastico nao reutilizaveis

Importando introduzir alteragbes ao Aviso n.° 12599/2019, de 23 de julho, publicado no Diario
da Republica, 2.2 Série, n.° 150, de 7 de agosto, referente ao apoio a sistema de incentivo para a
devolugcado de embalagens de bebidas em plastico ndo reutilizaveis, designadamente no que se
ao modelo de avaliagdo das candidaturas, determino a alteragdo do seu Anexo |, em particular a
ponderagao dos parametros do subcritério A3, que passa a ter a seguinte redagao:

«A3 — Adequacgéo das solugbes propostas as areas geograficas e comunidades locais

Neste subcritério é avaliada a adequacao e variabilidade do tipo de solugdo do sistema de
devolugao face as caracteristicas geograficas e da comunidade/populagéo local.

A pontuacdo deste subcritério corresponde a média ponderada das pontuagdes atribuidas a
cada parametro de avaliagcao (A3.1 — 60% e A3.2 — 40%).

Este subcritério é avaliado tendo por base os seguintes parametros:

A3.1 — Cobertura geografica do projeto em termos de niumero de locais onde as garrafas
podem ser devolvidas

A cobertura geografica minima em termos do niumero de locais onde as garrafas de plastico
podem ser devolvidas € a prevista na Portaria n.° 202/2019, de 3 de julho, sendo valorizado o
projeto que neste ambito preveja o maior nimero de locais de devolugdo, cumprindo uma ade-
quada localizagao geografica tendo em conta critérios de densidade populacional, proximidade e
acessibilidade.

Pontuagao Descrigdo
0 Falha totalmente no cri- | O parametro em analise ndo é abordado/ndo pode ser avaliado por informagéo
tério. incompleta ou informagéao nao verificavel.
1 Fraco .............. O numero dos locais de devolugdo é o minimo previsto na Portaria n.° 202/2019,

de 3 de julho e a sua localizagdo geografica € adequada tendo em conta os
critérios de densidade populacional, proximidade e acessibilidade.

3 Bom ............... O numero dos locais de devolugao € superior a 40 e a sua localizagéo geografica
é adequada tendo em conta os critérios de densidade populacional, proximidade
e acessibilidade.

5 MuitoBom .......... O numero de locais de devolugao é superior a 50 e a sua localizagédo geografica é
adequada tendo em conta os critérios de densidade populacional, proximidade
e acessibilidade.

A3.2 — Adequacéo e variabilidade do tipo de solugao do sistema de devolugéo face as carac-
teristicas geograficas e da comunidade/populagéo local

Pontuagao Descricéo
0 Falha totalmente no cri- | O parametro em analise ndo é abordado/ndo pode ser avaliado por informagéo
tério. incompleta ou informagao nao verificavel.
1 Fraco .............. O tipo de solugdes propostas ndo é adequado em muitas das areas face as
caracteristicas geograficas e socioeconémicas.
3 Bom ............... O tipo de solugdes propostas é adequado em alguma das areas tendo em conta
as suas caracteristicas geograficas e socioecondémicas.
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Pontuacédo Descrigéo
5 MuitoBom .......... O tipo de solugbes propostas é adequado em todas as areas tendo em conta as
suas caracteristicas geograficas e socioeconémicas.
»

10 de setembro de 2019. — A Diretora do Fundo Ambiental, Alexandra Carvalho.
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